
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA . / .. ---... ..... . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA so~~~~ - ri"L'2 --~~ '" 

/ · r ls --~ -~ 
CONTRATO N' 19712024-DL 043/2024 / ';cc. :~~ ' 
PROC. ADM. Nº 194612024 / ,' __ ...._ , · · . : ' // 

Pelo pres-""' instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCtt ' ' ' ~ ;/ 
SOC~;avés do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA, C~•/ 
18.266.266/0001-46, sediada na Avenida Ataliba Vieira de Almeida nº 2650 - Corrente, Chapadinha - MA, 
representada neste a)Ô pelo Sr. Ezequias Douglas dos Santos Silva, brasileiro, casado, Secretário Municipal de 
Assistência Social/ portador do CPF: 521.838.233-7, residente e domiciliado nesta Cidade, aqui denominada 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO L TDA-ME, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP~o Ministério da Fazenda sob o nº 00.968.212/0001-
67, estabelecida na Rodovia BR 222, Km 14, s/n Bairro Alto do Bebedouro ~ CEP: 65.485-000 

_,; 

ltapecuru/MA, representada pelo Sr. José Alves Ma,Çhádo, brasileiro, casado, empresári9(inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física - CPF, sob o nº OI l.938.2 l3-04( portador do R.G. nº 335.887.945· SSP/MA, de agora em 
diante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação de e presa para aquisição de longarinas de 03 lugares4e'interesse da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, em conformidade com o Termo de Referência e Proposta de Preços que fazem parte 
deste contrato. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UND. P. UNIT. RS P. TOTALRS 

; ongarina de 03 lugares, tamanho diretor com 

OI I 
pranchetas desmontáveis: Estrutura em Tubo Metalon ,/ / / 
30x50mm, com assento e encosto em espuma injetada, 26 Und. 2.174,00 56.524,00 
prancheta escamoteável estrutura com tratamento 
antiferruginoso (fosfatiz.ação), pintura elestrotatica com tinta 
epóxi-pó. (tam diretor) . -

VALOR TOTAL: RS 56.524,00 (cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL / 

e 
2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de O 1 de abril de 2021 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3 .1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 
contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou preJmzos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da PREF CJPAL DE CHAPADJNHA as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas c cernentes ao objeto ntratual; 

JOSE ALVES Ass1no<1o•fotmod1g11•1 
por JOSE ALVES 

MACHADO:O MACHAD0:01193821304 
o.dos: 2024.04.26 

1193821304 08:46:25-03'00' 1 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinba/MA 
CNPJ. nº 18.266.266/0001-46 
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3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no 39"-125~ dª~~'- --, 
Lei nº 14.133/2021. // 

/ 1~ /)'4 . r- ::> $/..-. _ _... \ 
CLÁUSULA QUARTA- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE ~ 

F1 f·~. ~ ~fl-!3JJ@J/ ~ 
4.1 A CONTRATANTE se obriga a: .- 1 .;i 

4.1.l A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessári~ ~6'~··: ... ,; .. -.)· 
~ :r 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14 . 133?2~.;___~/ 

4.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 

Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA . 

5.1. O prazo de vigência da contratação será até 31/ 12/2024 na fonna do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. / 

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período finnado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA T AS (art. 92, XIV). 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

t) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de · de de sua proposta; 

JOSE ALVES ~~"'":~s 
MACHADO:O ~cHA00:01 1 938211 

1193821304 ~-=:~::.26 2 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 6~.500-000 -Cbapadinha/MA 
CNPJ. nº 18.266.266/0001-46 
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g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

1) 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de9aração ra.~sa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; ./ ""' 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

/ eis -~ 1%5~ ~ 
Prc·~. ~ ;{f-/3~!/.~ 

- . . 
<. t·:: 

"!>·"'\_.__ - ---1? 
''.,,..._ - _:,),i 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
. 41-....___._,.ãt~ 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade 

ii) mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j , k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

v) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7 .1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

7 .2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.2.1. Nesta hi ' -se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

ºSE 
Asslnododefonno 

J ALVES c11g1to1 par JOSE AlVEs 

MACHADO:O ~11938213 

1193821304 :;o.:~.26 

Av. Atallba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000 - Cbapadinba/MA 
CNPJ. nº 18.266.166/000146 
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7.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

7 .3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

7.3.1. 

7.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.3.3. Indenizações e multas. 
.. . 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 
'.. /' .... ;,, 

,.., t . . . ... . '· -· ,/ 
' 

8.1 - O valor total da presente avença é de VALOR TOTAL: RS 56.524,00 (cinquenta e seis mil, 
quinhentos e vinte e quatro reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento da obrigação, na proporção da efetiva realizada no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pelo setor financeiro em conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
fornecimento emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante 
da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2024. 

02.11.01 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
08 122 0012 2020 0000 MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
08 244 0012 2032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
4.4.90.52.00 Eauioamento e Material Pennanente 

valor de R$ 56.524,00 (cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais), ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14. 133, 
de 2021. 

10.2. O CONTRA T AOO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

JOSE ALVES 
Asslnado deforma 
digital por JOSE Al llES 

MACHADO:O ~CHA00:011938213 

1193821304 Dado<: 2024.Q.4.26 
08:47;12 -03'00' 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 18.266.266/0001-46 
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\ ' ; ~ ;,. .... .,.:-0~'1. 

~ ..... . "'~ !;' 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limí~...,........Y ..... 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do tenno de contrato. 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de tenno aditivo, na fonna do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos tennos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Chapadinha/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, 
§1° da Lei nº 14.133/21. 

Para finneza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado confonne, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. . " 

l 
Chapadinha-MA, 26 de Abril de 2024. ' 

EZEQUIASDOUG ASDOSSANTOSSILVA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

JOSE ALVES Assinado deforma digital 
por JOSE ALVES 

MACHAD0:011 MACHAD0:01193821304 

93821304 
Dados: 2024.04.26 

, 08:47:27 -03'00' 
JOSEALVESMACHADO 

Representante legal da empresa 
CONTRATADO 

• •· • •• m ... v;.; •• "• & lm•itla. '-"~ - C'•ntrn - C.F.P: 6~~-000 - Chaoadinba/MA 
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I P~ ~~) 
EXTRATO CONTRATO Nt197/2024 ~ A·"'':'. e.:~;~( . 

\ <. .> _,.. '---· .;__,. ... ........ _ / 

EXTRÃTO DE CONTRÃTO N° i97/2024 ~~ocesso Administrativo N2 1946j2024~EM: DISPENSA N!! ú43j202~. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social. CONTRATADA: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA-ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 00.968.212/0001-, 
67. OBJETO Contratação de empresa para aquisição de !Pngarinas de 03 lugares de interesse da Secretaria. Munidpa! 

de Assistência Social. VALOR TOTAL: R$ 56.524,00/[cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso 1 da lei n2 14.133, de 01 de abri l de 2021. DOTAÇÃO ORÇA~NTÁRIA: Exercício 

2024: 02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 08 122 0012 2020 0000 MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL O 244 0012 2032'6oOO 

MMJUTENÇÃO E FUN.C!ONAMENTO DE PROGRAMAS D.E ASSISTÊNCIA SOC!Al 4.4.90.52.00,, qulpamento e Material 

~rmanente VIGÊNCIA: Até 26/04/2024. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2024. 

/ // 
Chapadinha (MA), 26 de Abril de 2024. 

Secretário Municipai de Ãssistência Socia 

Prefeitura Mun. de Chapadi~ha 
Ezequias Douglas dos ~ntos Silva 
Secretario Mun. de Ass1stenc1a Social 

CPf · 521.838.233. 72 



ÇMAPADINMA - MA VOL.. 04,·Nº 3361 - PÁGINAS-: 08 

ATOS MUNICIPAIS 

VIGÊNCIA: Até 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 22 de Maio de 2024. Chapadinha (MA), 22 de Maio de 2024. Alex Monteiro Castelo 

Branco/Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DE CONTRAJf(" / 

EXTRATO DE CONTRATO N° 197/2024 Írocesso Administrativo Nº 1946/2024.41GEM: DISPENSA Nº 043/202/cONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Assistência Social. CONTRATADA: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COM~RCIO LTDA-ME. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJj6' Ministério da Fazenda sob o nº 00.968.212/0001-67. OBJETO Contratação de e;r{presa para aquisição de longarinas de 03 

lugares de int~~.~= da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR TOTAL: R$ 56.524,0o...(clnquenta e seis mil, quinhentos e vinte e 
. ) NDAMENTAÇÃO 75 i . 1 d L . 0 14 133 d 01 d b 'I d 2021 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E .. 2024 quatro rea1s17u : art. , nc1so a e1 n , e e a n e xerc1c10 

1 02.11 .01 , , SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1 08 122 0012 2020 0000 / MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.11.02 / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

. 08 244 0012 2032 0000 , MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 
VIGENCIA: Até 26/04/2024. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2024. Cha adinha (MA, 26 de Abril Maio de 2024. Eze uias Dou p q g las dos 
Santos Silva/Secretário Municipal de Assistência Social. 

AVISO ADIAMENTO - P .E. Nº 020/2024-SRP 

O Município de Chapadinha torna público para ciência dos interessados que tendo em vista a retificac_ão da descrição dos valores cotados no objeto, 
o Processo Licitatório nº 1607/2024 - Pregão Eletrônico nº 020/2024-SRP, com abertura marcada para o dia 31 /05/2024 às 08:30 horas, fica ADIADO 
para o dia 03106/2024 às 08:30 horas. Objeto: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a eventual contratação de empresa para 
aquisição de equipamentos hospitalares, sendo eles: Mamógrafo Digital; Mamógrafo Analógico e Digitalizador de Imagens de Mamografia 
de interesse da Rede Municipal de Saúde de Chapadlnha. O novo Edital poderá ser consultado no Endereço Eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 14.133/2021. Informações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de é hapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 316, C"entro - C"hapadinha- MA - C'EP': 65.5u0-úú0; E"-mail: 
cplchapadinha202t@gmail.com e Site do Portai da Transparência do Município de Chapadinha: 
http://lransparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessolnformacaonicitacao/tce e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. 
Chapadinha/MA, 15 de Maio de 2024. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro. 

ATA Nº 01 DE ESCUTA PÚBLICA 

~ De Escuta Pública referente a elaboraç_ão de Plano Anual de Aplicaç_ão de Recursos - PAAR oriundos do Polftica Nacional Aldir Blanc orqanizada 
pela Secretaria Municipal de Cultura reaHzada em 26 de janeiro de 2024 às 09:00 horas no auditório da Guarda Municipal de Chapadinha, mercado 
central, s/n, centro, Chapadinha - Maranhão. 

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09:00 horas, reuniram-se Makelly dos Santos Roldão Siqueira, 
Secretária Adjunta Municipal de Cultura do município Chapadinha, estado do Maranhão e membros da sociedade civil, artistas locais, agentes 
culturais e representantes de grupos culfurais. Â reuniáo de E'scuta P°ú'blica pautou-se sobre a necessidade se organizar o p·1ano Ánual de Aplicação 
dos Recursos, onde foram ouvidas as reivindicações e propostas de cada segmento ali representado, as demandas apontadas naquele momento 
serviram de base para a elaboração do plano, levando em consideração a parceria entre poder púbHco e sociedade civil e agentes culturais. Utilizando 
da fala a gestão cultural do município explicitou que o recurso recebido pelo município será importante ferramenta de valorização da cultural local, e 
fomentará projetos que trarão importantes benefícios para a sociedade como um todo. No momento, além da discussão de propostas apontadas pela 
gestão pública, foram também incluídos no plano as propostas trazidas pelos agentes culturais e representantes de grupos, e ao final foi aprovado 
por unanimidade o Plano Anual de Aplicação de Recursos do Município de Chapadinha. Nada mais havendo a tratar, a Secretária Municipal de 
Cultura agradeceu a presença de todos e encerrou a reun ião de Escuta pública. da qual. para constar. eu. Aldean Teixeira dos Santos lavrei a 
presente ata, que, se aprovada, será assinada pelos presentes. Chapadinha - Maranhão, 26 de janeiro de 2024. 

MAKELL Y DOS SANTOS ROLDÃO SIQUEIRA 
Secretária Adjunta Municipal de Cultura 

AWNIDA PRESIOENTI! VARGAS, Nº 310 - Cl!NTRO - Cl!P: t550l-400..CHAPADN4AIMA- CNPJ: 11.117 .?tt/0001-51 

ICP ;"---. Documento assinado digita/mente e com carimbo de tempo conforme MP n• 2.200-212001 de 2410812001, que Institui a 
Brasil ~ infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - /CP-Brasil 


